
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.138.267 - SP 
(2017/0176220-2)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : STOLLER DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : ANDREA DE TOLEDO PIERRI E OUTRO(S) - SP115022 

 NELSON ADRIANO DE FREITAS  - SP116718 
 AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA  - SP109727 

EMBARGADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ANA CRISTINA LIVORATTI OLIVA GARBELINI E 

OUTRO(S) - SP105421 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC.  
2. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para 
a rediscussão da matéria de mérito. 
3. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 12 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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